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CNPJ – 57.263.949/0001-00 

DESPACHO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2024 
SETOR REQUISITANTE (UNIDADE ADMINISTRATIVA): SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E ENGENHARIA 
OBJETO:Contratação de empresa especializada, sob o regime de 
empreitada por preço global, para a Execução de Eficientização 
do Sistema de Iluminação Pública de diversas Ruas do Município 
de Iaras – SP, conforme as especificações técnicas contidas no 
projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos. 
 
 

MARCOS JOSÉ ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso das atribuições legais que me são 
conferidas, em consonância com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro), conheço do recurso interposto pela 
empresaGUSTAVO APARECIDO SARA, CNPJ nº 31.879.138/0001-36,mas, 
no mérito, nego-lhe provimento,confirmando as decisões 
daAgente de Contratação/Comissão quanto à classificação e 
habilitação da empresaBM BUSINESS LTDA., CNPJ nº 
31.339.053/0001-65,tendo em vista o integral cumprimento às 
exigências do edital da Concorrência Pública nº 004/2024. 

 
IARAS, 25DE JUNHO DE 2024. 

 
MARCOS JOSÉ ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS 
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